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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria de Obras, Urbanismo, Transporte e 
Trânsito, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa especificada no Processo Administrativo n° 
0108001/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de estudo, levantamento topográfico e certificação do perímetro urbano da sede do 
município de Bom Lugar / MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 06 de agosto de 2024. 

JOSÉ E A SILVA LAGO 
Secretário Municipal de ?, ras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 


